
 
 

1ª ERRATA

EDITAL CE N° 47/2026

  Processo nº 50611.003050/2025-95
 
1. No item 13 do Edital - DOS CONSÓRCIOS:

 
Onde se lê:

"13.1 Não poderão disputar essa licitação pessoas jurídicas reunidas
em consórcio."

 
Leia-se:

"13.1 Poderão disputar essa licitação pessoas jurídicas reunidas em
consórcio, desde que atendam as todas as condições previstas no artigo 15 da Lei nº
14.133, de 2021, e no artigo 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

13.2 O ato de constituição do consórcio deverá:
13.2.1 estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos

atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato; e

13.2.2 indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por
sua representação perante a Administração.

13.3 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas
ou empresas de pequeno porte e o Anexo I - Termo de Referência exigir requisitos
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento)
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

13.4 Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais
de um consórcio ou isoladamente.

13.5 As pessoas jurídicas integrantes do consórcio deverão assumir
inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua
habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os
documentos que forem apresentados.

13.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada
pelo DNIT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
originou o contrato.

13.7 A empresa líder deverá apresentar, antes da assinatura do contrato
decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no inciso I, do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021."
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Documento assinado eletronicamente por Jonatas Lacerda de Sá, Chefe do
Serviço de Cadastro e Licitações, em 13/02/2026, às 10:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 23847507 e o código CRC 59259E9F.
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